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O FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE 
(PPCAAM) NAS ÁREAS DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO RIO DE JANEIRO

Este artigo objetiva avaliar o funcionamento do Programa de Proteção à Criança e ao Adolescente Ameaçados 

proteção e defesa de crianças e adolescentes em situação de risco.  A segunda parte faz um breve relato da situação 

temporário para receber estes ameaçados ou a impossibilidade de mudança da família do local onde foi feita a ameaça. 

THE OPERATION OF THE PROGRAM TO PROTECT CHILDREN AND ADOLESCENTS THREATENED WITH DEATH 
(PPCAM) IN AREAS OF SOCIAL VULNERABILITY IN RIO DE JANEIRO

This article aims at evaluating the effectiveness of the Program for the Protection of Children and Adolescents 
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As relações entre Estado e sociedade civil 

característica se aplica com mais intensidade 

tensão acirrou-se. O Estado ditatorial, instalado a 
partir do golpe de 1964, foi refratário à defesa dos 
direitos humanos. Até meados da década de 1980, 
o governo federal se limitava a negar a existência 
das violações aos direitos humanos; a partir deste 

civis. Não havia mais possibilidade de negar a sua 
fragilidade em relação a este tema, pois, em alguns 
casos, era inevitável o seu posicionamento. Este foi 
o caso das pressões feitas pelos Comitês de Anistia 
atuantes em diversos estados da federação. 

responsabilidade sobre os casos de violação aos 

localizava como origem dos problemas relativos à 

gestão da chamada “guerra suja”, entre defensores 

para as grandes metrópoles; e aos problemas 
relacionados ao crescimento e ao desenvolvimento 
do país. 

A partir da década de 1990, com as eleições 
livres e diretas e com o funcionamento de todos 
os institutos formais democráticos, o discurso 

direitos humanos. Agora, compreendidos como 

de maior rigor. 

favelas, nos conglomerados subnormais e nas 
posses, diariamente são atraídos para o trabalho no 

situação são ameaçados de morte por diversos 

de serem testemunhas de algumas atividades ilícitas 
ou mesmo por desejarem outro tipo de vida.  

No entanto, alguns fatores também podem ser 
considerados como um “convite” a este ingresso, 

adolescentes é marcada por uma série de ausências 

expectativa em relação ao futuro, a ausência de 
proteção do Estado e a percepção da fragilidade da 

Um conjunto de exclusões colabora para este 

concorrência em relação a um jovem das classes 
mais abastadas; a precariedade do sistema de 

crianças e adolescentes a se sentirem bem e 

possam fragilizá-los física e psicologicamente; a 

em relação ao outro e à percepção de fazer parte da 
história do seu lugar, do seu bairro, do seu estado e 
da nação.

 

Estas necessidades fazem parte da 

devem ser extensivos a todos os indivíduos, a todos 
os povos.   Estão inseridos nos denominados direitos 
subjetivos públicos, baseados nas exigências de 
dignidade, igualdade e liberdade humana. Essa 
categoria especial de direito subjetivo público 
(direitos humanos) tem respaldo nos sistemas 
jurídicos doméstico e internacional. Uma vez 
reconhecidos pelo Estado, os direitos humanos se 
inseremnos direitos fundamentais. 

Cronologicamente, os direitos fundamentais 

humanos de 1ª geração estão ligados aos direitos 
individuais e políticos; os de 2ª geração vinculam-se 

geração são denominados direitos difusos e coletivos.

os direitos e garantias individuais e políticos 
clássicos (liberdades públicas). Caracterizam-se 
pelas liberdades clássicas, negativas ou formais, 

impostos ao Estado. Os direitos fundamentais de 

e culturais; caracterizam-se por uma prestação 

reais ou concretas. Exige-se do Estado uma ação 

Os direitos fundamentais de terceira geração 
são os denominados direitos difusos e coletivos 

grupos sociais e não pessoas individualmente, 
por isso são chamados de “difusos”, tais como os 
direitos de solidariedade ou fraternidade, de uma 
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desarmamento das populações civis e do Estado, 

melhoria da vida humana, autodeterminação dos 

da vida humana, regularizando a intervenção na 

como o fundo dos mares, o espaço cósmico e a 
Antártida. Abrangem os bens culturais e naturais 

possam existir e se desenvolver integralmente, sem 
serem subjugados ou discriminados. Não se pode 
pensar uma sociedade livre se grupos sociais são 
discriminados, reprimidos e abandonados. 

O assassinato das pessoas de baixa renda e 
dos habitantes das áreas desprivilegiadas da cidade 
exibe um olhar crítico sobre os direitos humanos. E 

(2008, p. 2), os segmentos pauperizados nunca 
foram contemplados com os direitos à vida e à 
dignidade: 

muitos outros.  A estes efetivamente, 
os direitos, assim como a dimensão 

foram produzidas para serem vistas 

pertencentes ao gênero humano.  

revoluções burguesas, contidos nas 

se dirigir.

seja em sua análise conjuntural, como a proposta 

estendem para todos os membros da sociedade, 

como celebra a Constituição Federal em seu artigo 
primeiro, se abre um campo de possibilidades 
paradoxais. O sistema judiciário também estabelece 
uma sutil aliança com a produção do inoportuno 
paradoxo, pois colabora para a manutenção de tais 

trazer para o centro a proteção necessária ao bem-
estar coletivo e individual. 

iguais, liberdade e segurança no Estado democrático 
de direito - fundamentadas na ideia de um contrato 

da cooperação mútua, o respeito às diferenças e 
um tratamento igualitário. Na prática social não 

uma sociedade arcaica e colonial, um modelo 

de proteção do Estado não é uma característica das 

nas áreas de concentração das populações de baixa 

uma mudança de atitude dos responsáveis pela 
“ordem”. A vida nessas áreas de vulnerabilidade 
social está imbricada em um ciclo de violência, onde 
as pessoas são excluídas de todos os seus direitos, 
dentre eles: o direito de viver em paz e segurança, 

violados e negligenciados pelo Estado.

3 AS POLÍTICAS PÚBLICAS

Uma breve revisão das políticas públicas 
voltadas para as crianças e os adolescentes 
possibilita compreender a forma como os menores 
desprotegidos foram se inserindo nas políticas 
governamentais. 

A origem das políticas voltadas para a infância 

foi concebida ainda no período colonial e perdurou 
até a década de 1950. A assistência, por parte da 

seus vínculos familiares era vista com resistência por 

promulgada em 1828, abria a possibilidade de livrar 

1999, p. 60 apud Cruz, Hillesheim, Guareschi, 

uma forte tendência à não responsabilização do 
Estado ante esse segmento populacional, cabendo 

O paradigma da proteção à infância e 

intervenção públicas em todo o Ocidente, uma vez 
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à reserva de mão de obra começam a integrar o 

disseminação das “teorias higienistas e eugênicas no 

preocupação com os “menores” estava relacionada 

pelas ruas da cidade, após as mudanças políticas 

escravatura, a proclamação da república e as 

Neste sentido, a permanência de crianças 
nas ruas estava em dissonância com o projeto de 
higienização e urbanização das grandes cidades. O 
recolhimento e a internação em instituições tornou-
se um pilar imprescindível da política para a infância 
desse período. As leis sobre o trabalho infantil, 
instrução obrigatória para todos e um sistema judicial 

crianças eram diferentes dos adultos e deviam ser 
tratadas de acordo com essa condição. 

res de 18 anos, 
considerados em situação irregular. 

Este código delegava aos estados 
a responsabilidade pela execução 
do atendimento de crianças e 
adolescentes, caracterizando-se por 
uma intervenção ativa dos mesmos no 
controle da população carente. (

, 2005, p. 
44). 

adolescentes ao meio social, em 1942, foi fundado 

paralelo, foram implementados os reformatórios, 

era análoga ao sistema penitenciário. (
 2005, p. 44-45). 

aliado à contenção, a criminalidade se extinguiria. 
Todavia, as crianças e adolescentes autores de 

irrecuperáveis.

se de fato a intervenção pública sobre as crianças e 

citação abaixo:

A política de atendimento à infância 
passou a ser regulamentada por 

dois documentos legais: a Política 

posteriormente, o Código de Menores. A 

estados pelas fundações estaduais do 

com o objetivo de formular e implantar a 

estratégia de atendimento ao chamado 
“problema do menor”, em consonância 
com os novos tempos e a imagem de 

brasileiro. A partir do pressuposto de 

era considerado como um ser “doente” 

em métodos terapêuticos - pedagógicos 

de possibilitar a “reeducação” e a 
“reintegração” do “menor” à sociedade. 

A discussão estabelecida nas décadas 

da Criança, aprovada pela Assembleia Geral das 
Nações Unidas, em 1959. Para isso, era necessário 

Código não interpretava a criança e o adolescente 
como portadores de direitos, conforme previa a 

havendo, portanto, deveres do Estado e da sociedade 
em relação à criança. Este Código também não fazia 
distinção entre crianças e adolescentes, havendo 
uma tendência de responsabilizar somente o pátrio 
poder por parte dos responsáveis legais.

A partir da década de 1980, em 

Mínimas das Nações Unidas para a 

exigências procedimentais, com o 
objetivo de diminuir a arbitrariedade na 
aplicação de medidas aos infratores 
juvenis”. O documento normativo de 
maior relevância, nesse âmbito, é a 

A promulgação do ECA- Estatuto da Criança 
e do Adolescente, lei nº8069/90, em julho de 1990, 



281O FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE 
(PPCAAM) NAS ÁREAS DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO RIO DE JANEIRO

R. Pol. Públ., São Luís, v.15, n.2, p. 277-286, jul./dez. 2011

Tal documento pauta sua gênese em três esferas 
fundamentais: a proteção integral, prioridade 
absoluta e a condição peculiar em desenvolvimento. 

A ênfase na intervenção popular, através 
da criação de conselhos municipais, estaduais e 
nacionais dos direitos da criança e do adolescente 

à deliberação e controle das políticas para a 
infância. Estes órgãos têm poderes deliberativos e 

forma, garante-se a participação popular paritária 
por meio de organizações representativas, segundo 
leis federal, estaduais e municipais.

A promulgação desta lei,  precedida pelo 

crianças e adolescentes consideradas “em situação 
irregular”, surgiu em um contexto de intensa 
mobilização política em nosso país. Após cerca 
de vinte anos de ditadura militar, o país respirava 
a expectativa do retorno à democracia política. 
Nesse período, efervesciam as mobilizações 
políticas dos movimentos sociais pela garantia 

Código de Menores evidencia uma transformação 
da concepção de adolescente.

“sujeitos em condição peculiar de desenvolvimento.” 

foi garantido, pelo menos formalmente, a este grupo 
social:

garantido aos serviços e condições de 
saúde, alimentação, educação, lazer, 

dignidade, respeito e convívio social, 
conforme pode ser visualizado no 

Preliminares do ECA.

Aos municípios cabe assumir sua 
responsabilidade pela execução de políticas e 

organizações não-governamentais, viabilizadas 
pelos Conselhos Tutelares, conforme preconiza o 
ECA, devem ter a função de tutelar e de defender 
as crianças e os adolescentes. Estes Conselhos 
são compostos de cinco membros, escolhidos pela 
comunidade, com mandato de três anos, reelegíveis 
por mais um mandato. 

A forma de funcionamento e os recursos 

garantir os direitos das crianças e adolescentes 

políticas de proteção para estes grupos. 

Estado e com as organizações não-governamentais. 

PPCAAM. 
Este Programa foi executado no Estado do 

Entidade da sociedade civil organizada, amparada no 

Criança e do Adolescente.  O PPCAAM abrange a 

entre zero e 12 anos, e adolescentes, pessoas com 
idade entre 12 e 18 anos completos.

O Programa é gerido através de parceria 

Estes locais foram selecionados devido aos altos 
índices de homicídios de crianças e adolescentes, 

nacional e internacional. Neste sentido, o PPCAAM 
tem como objetivo a garantia do direito à vida e se 
insere em uma política mais ampla de garantia dos 
direitos humanos. 

área da infância e da juventude à pasta referente 
aos direitos humanos.

O PPCAAM foi implantado em 2003, como 
estratégia do Governo Federal de enfrentamento 
ao alarmante crescimento de homicídios entre 

É de fundamental importância a aplicação de 
uma política de proteção a crianças e adolescentes 

sentimento de pertencimento à cultura local e 
nacional, possibilitar e fomentar o acesso desses 

a todas as instâncias sociais, promovendo a sua 
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4 BREVE RELATO SOBRE JOVENS E 
ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE 
NO BRASIL

Uma análise sucinta da situação destes grupos 

dez anos, mais de 512 mil assassinatos. A situação 
melhorou nas grandes cidades nos últimos anos, 
mas vem piorando no interior do país. Os últimos 
dados compilados, referentes ao ano de 2010, dizem 

Os detalhes sobre a situação nos estados são ainda 
mais sombrios. Na Paraíba, por exemplo, o risco de 

onde essa circunstância se apresenta diferente é 
o Paraná, onde há mais brancos assassinados em 
comparação com o número de vítimas negras. O 
retrato é semelhante em todas as faixas etárias, 
mas chamam mais atenção os números referentes a 

essa faixa etária segue sendo a mais afetada pela 
violência em todo o país.

O estudo, segundo o próprio autor, revela 

priorizam as áreas mais ricas das grandes cidades, 
onde efetivamente a violência parece ter diminuído. 

pelos assassinatos são os mesmos e as perdas são 
iguais para as famílias atingidas, mas a morte de 
um jovem branco em regiões onde vive a população 
de renda mais alta costuma provocar reações mais 

contra negros e pobres são tratados de forma muito 
precária pelos órgãos de segurança. 

se destaca nas estatísticas: diminuiu o número 
de mortes por homicídio entre jovens brancos e 

todas as políticas sociais, pois a incidência maior 
de assassinatos em áreas de vulnerabilidade social 

nesta área. 

declarada de 12 homicídios de crianças e 

a maior parte dos países, exatamente 
52, apresenta taxas abaixo de 1 em 100 
mil criançtas e adolescentes vítimas de 
agressão intencional. Também devemos 

número de vítimas pertencem à América 

homicídios de crianças e adolescentes (de zero a 15 
anos)  e um aumento de homicídios entre jovens (de 
15 a 24 anos).  O número de homicídios de jovens, 
no total, 

Foi crescendo ao longo do tempo, 

início da década de 80 para perto de 

os dados apresentados nos levam a 

2003. Este crescimento “foi praticamente 
contínuo, passando de 14,3 mil para 

relação à faixa etária é diferente para o PPCAAM 
e para o Mapa da Violência 2010. O PPCAAM 
considera crianças e adolescentes pessoas de 

anos. A partir de 15 anos e até os 24 anos, o Mapa 
da Violência caracteriza como jovem. 

As áreas onde residem as populações de 
baixa renda, como por exemplo: favelas, conjuntos 
habitacionais para proletários e moradias irregulares 
concentram maior número de vítimas de ações 
policiais. Em sua maioria, tais vítimas são os jovens, 
entre 18 e 24 anos, pobres e negros.

5  OS GASTOS DIRECIONADOS À POLITICA DE 
FOMENTO AOS DIREITOS DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES 

Orçamento Criança e Adolescente (OCA) como base 
para estudar o nível de investimento do governo 

de crianças e adolescentes. Foram consideradas 

do programa tivesse uma ação direta e decisiva na 
promoção desses direitos. Neste caso, o programa 

garantir os direitos de crianças e adolescentes, 
constituindo-se como objetivo maior a proteção 
deste grupo.



283O FUNCIONAMENTO DO PROGRAMA DE PROTEÇÃO A CRIANÇAS E ADOLESCENTES AMEAÇADOS DE MORTE 
(PPCAAM) NAS ÁREAS DE VULNERABILIDADE SOCIAL NO RIO DE JANEIRO

R. Pol. Públ., São Luís, v.15, n.2, p. 277-286, jul./dez. 2011

o chamado OCA exclusivo não tem a intenção de 
acompanhar a totalidade de gastos no orçamento da 

à política de proteção das crianças e adolescentes. 

por causa disso seu objetivo é avaliar os gastos 

adolescentes. 

calculados do OCA, em 2008 e 2009, e utiliza a 

uridade social, porém, 

em 2009, o valor previsto em 2009 para 2010 indica 

para 2010 a serem investidos para a efetivação 
dos direitos de crianças e adolescentes, o relatório 

existem outras políticas federais (segurança 
pública, saneamento, transporte e energia, etc.), 
bem como recursos orçamentários em níveis 

a população de crianças e adolescentes. No 

considerados como fundamentais. A seguir, serão 

milhões de pessoas.

na época do relatório (em 2009) do relatório previsto 

e vinte reais) por ano para cada indivíduo entre 0 

número de dias no ano (365), obtém-se assim o 

Além dos argumentos acima descritos, o 

Entre o contingente de crianças e 
adolescentes, os homens são maioria.

Entretanto, o contingente feminino da 
população brasileira é majoritário entre o total da 

Assim, observa-se, conforme consta no 

seu óbito ocorre por causas externas. Adiciona-
se ainda a essa linha de raciocínio o Índice de 

realizada pelo Fundo das Nações Unidas para a 

Favelas, os seguintes resultados:

causas de morte dos cidadãos brasileiros na faixa 
etária entre 12 e 18 anos,

vezes mais probabilidades de ser assassinados do 

19 anos ultrapassa 2 para cada grupo de 1.000. Em 
20 municípios, este número foi igual ou maior a 5.
4 - Utilizando-se o método de recorte das informações 
sobre mortes por cor de pele: os adolescentes 

maioria dos homicídios é cometida com arma de 
fogo.

investimentos em educação no país ainda são 

com as enormes demandas postas pela realidade 
nacional conforme descrito anteriormente. Porém 

renda, medida pelo Índice de Gini1

decrescido, apesar de ainda ser muito alta.

6 O FUNCIONAMENTO DO PPCAAM

O acompanhamento e monitoramento dos 

do Ministério Público, dos Conselhos Tutelares e 

Em seu projeto, o PPCAAM tem como objetivo 
a preservação de vidas de crianças e adolescentes 
ameaçados de morte, e procura garantir, através de 
uma medida protetiva especial, os vínculos familiares 
e comunitários bem como a sua inserção social 
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segura. O Programa tem como princípios básicos o 
trabalho em rede, o respeito às características do 
ameaçado e sua condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 

A consolidação desta política pública foi 
reforçada com a assinatura do decreto n. 6.231, de 11 

articulação de políticas públicas em territórios de 
grave vulnerabilidade à violência contra crianças, 
adolescentes e suas famílias.

Outro Marco para a proteção de crianças 
e adolescentes ameaçadas de morte foi a criação 

O estado de Minas Gerais foi o primeiro a executar 

norteia-se pelos seguintes princípios:
1. Prioridade Absoluta para a criança e o 

adolescente;

3. Execução das ações de proteção sob a 
responsabilidade de entidades executoras, 
públicas ou privadas, conveniadas com o 
Poder Público;

4. Máximo sigilo sobre a localização dos 
protegidos;

5. Não vinculação entre a concessão da proteção 
e eventual colaboração em processo judicial 

6. Apoio à família;

suas famílias na inclusão e permanência nos 
programas de proteção, sendo privilegiado 
o princípio do maior e melhor interesse da 
criança e do adolescente; e

9. Trabalho com a rede
Além disso, o PPCAAM busca sensibilizar os 

marcado pelo alto índice de homicídios de crianças 
e adolescentes. Podemos destacar como principais 
ações do Programa:

1. A Medida Protetiva, proteção da vida de 
crianças e adolescentes expostos à ameaça 

manter e fortalecer os vínculos familiares 
e afetivos, bem como a reinserção social 
segura;

da sensibilização para atendimento da criança 
e do adolescente na condição peculiar de 
ameaçado de morte. 

e adolescentes ameaçados de morte; 
sistematização destas informações no sentido 
de dar maior visibilidade ao poder público da 
extensão da problemática ora posta. Além 
disso, o registro e o acompanhamento de uma 
média regular de atendimento no sentido de 

atendimento pelo Estado;

estadual e federal, estando ambos em 
tramitação nas respectivas casas legislativas 

consolide o Programa de Proteção a Crianças 

efetive como uma Política Pública.

encontrados em relação à avaliação de uma política 
pública se localiza na fase da implementação de um 

ou ajustamentos. A par desta avaliação, pressupõe-

aperfeiçoamento ou a sua substituição. 
Neste sentido, para analisar o funcionamento 

do PPCAAM, optou-se pela avaliação ex-post. Para 

onal. Assim, 

contemplados?
Os recursos empregados são satisfatórios?
Os benefícios do programa estão de acordo 
com as intenções originais?
Os resultados atingidos são compatíveis com 
os esperados?

mais ou menos 100 casos de ameaçados de morte 

adolescentes em situação de risco é muito maior 

as reincidências, não estão contadas. Não tem 

informatizado para criança e adolescente) não 
. O sistema não é 

informatizado, sistematizado. 
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A saída apontada pelo Programa para a 
retirada da criança/adolescente de uma situação 
de risco passa prioritariamente pelo Conselho 
Tutelar. No entanto, a situação de risco é imediata 
e o Conselho Tutelar trabalha em forma de 
processo, nos caminhos burocráticos. Este fato, 
em muitas situações, impossibilita a entrada do 

os procedimentos formais, o Programa prevê duas 
saídas: 

ou
2. Promover a mudança da família do local onde 

foi feita a ameaça.
Em relação à primeira saída, não existe no 

de crianças/adolescentes ameaçados. O ameaçado, 
muitas vezes, vai para abrigos fora do estado. Em 
muitos casos, prefere sofrer o risco da ameaça a 

Em relação à segunda saída, existem casos 

pois tem vínculos já estabilizados. Por exemplo, tem 
irmãos em idade escolar, o pai ou a mãe trabalham 

investimento oferecido à família é muito baixo. 
Apesar de até o momento cerca de 10 estados 

da federação envolvidos com o PPCAAM, seja na 
fase de implantação ou em fase de implantação, 
representarem uma melhoria considerável em termos 
da visão governamental em relação à população 

Apesar do nível de investimentos em políticas 
públicas dedicadas à criança e aos adolescentes, 

em pouco mais de 1/3 do total.
Assim, as políticas públicas governamentais 

não atendem a maioria da pop

afetada, retirando toda a efetividade de sua intenção 

mas estão longe de atender de forma digna as 
demandas das crianças e dos adolescentes deste 
país. Os valores são assustadores se compararmos 
com os valores previstos, no orçamento de 2011, 

intervenção estatal estaria muito mais próxima das 
demandas nessa área e muito próxima de atender a 

sociedade e do Estado assegurar à 
criança, ao adolescente e ao jovem, 
com absoluta prioridade, o direito à vida, 
à saúde, à alimentação, à educação, ao 

dignidade, ao respeito, à liberdade e à 
convivência familiar e comunitária, além 
de colocá-los a salvo de toda forma de 
negligência, discriminação, exploração, 
violência, crueldade e opressão.

a preservação de vidas de crianças e adolescentes 

de garantir uma medida protetiva especial, este 

podem produzir elementos para a sua construção 

positivadas e distantes.
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NOTA

 1. Criado pelo matemático italiano Conrado Gini, o 

avaliar a desigualdade na distribuição de renda entre 
os países.
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